
ESTADO DA PARAÍBA
FONDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATrvo N° 181106PP00047
LICITAÇÃO N°. 00047/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 007 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

•
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 30 de Novembro de 2018 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 00047/2018, tipo menor preço; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n? ,
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A -
Simples Remoção Tipo Furgoneta e Furgão, conforme especificações em anexo.

•

1.O .DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples
Remoção Tipo Furgoneta e Furgão, conforme especificações em anexo.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta e Furgão,
conforme especificações em anexo -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nO 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e II, do Art. 48, como também, não ser viável estabelecer a cota definida no inciso
III, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do
Capítulo V, Seção única, da LC nO. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:30
horas do dia 30 de Novembro de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao pr.eg?eiro, auxiliada ~elos s~tores responsáveis pela elaboração deste Editllael1
seus anexos, decldlr sobre a respectlva petlção, respondendo ao interessado no prazo de at~ ~
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, e $ubsidiariamente pela Lei Federal nO.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

•
5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 90 (noventa) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios, Federais e Outros do Município de Itapororoca:
10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e Ambulancia para Saude
000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-02
N°. DA PROPOSTA: 2507101712281831233

6.0.0AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidu
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços,
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os dema's a s
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da e p
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuraç
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.

,{



7.2.3.0 representante legal
que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da
Equipe de Apoio:
7.3.l.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação
no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

e o procurador deverão identificar-se exibindo docum~~;ticial

•

documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do signatário; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma
da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas
neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito
ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FQNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00047/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada
por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo
e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos
em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo
I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item
será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as di~~~~es
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instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.l0.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

em 01 (uma)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00047/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Económica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do
contrato, NF ou Nota de Empenho.
9.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente no exercicio 2018.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do indice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o doc ento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos corres on
Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de for c
constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apr sd.,T'A~~,,,,

pelos licitantes, quando for o caso.



9.S.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

lO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO Jl;}
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais,
se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco)minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances - na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exiqênc í.as
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor or e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentad ,
efeito de classificação final das propostas.



11.11.Declarada encerrada a
aceitabilidade da primeira
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregOeir~e~~rá a
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.OOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca -
PB.

14.O •DA B(K)LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obt
vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedo



15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
atualizado do contrato.

os acréscimos ou

do VaI] V3al

16. O •DAS SANÇÕES ADMnnS'l'RATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos
por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida
comunicação ao Contratado, será automaticamente
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
ou, quando for o caso, cobrado jUdicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

não for recolhido no prazo de 15 dias após a
descontado da primeira parcela do pagamento a
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

17 . O.DO RBCBBIMBNTO OU cOMPROVAÇÃO DE EDCUÇÃO DO OBJBTO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos
inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e
consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

19. O •DO RBAJUSTAMBNTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticame
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.S.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os m
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalizaçã



20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a 1xe~~odo
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.S.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE I'l'APOROROCA

COMISSÃO PBRMANEN'l'E DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples Remoção
Tipo Furgoneta e Furgão, conforme especificações em anexo.

2.0.JOSTIFICATIv.A
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

~~~i-ª':!~--~úlân;~aTT~~~:-~=~i~:~':-:~~~:~:~~~tà~~;~v~~~~i~~t~~~:';~~"g~:~~at~Il r~~~~
i fC/carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, O km, Air-Bag p/ os! i !
j [ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da! !
- icontrataçãoou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO.I'

~otor Dianteiro;4 cilindros; Combustivel = gasolina ou gasolina e/ou álC0011
!misturados em qualquer proporção(flex);Potência min de 85 cv;Tanque de
ICOmbustivel:Capac. min =50 L. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios
lexigidos pelo CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em chapa, c/ revestimentoÍ
linterno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e dei
!aberturasde fácil acionamento.Altura interna do veiculo deve ser originall
idefábrica.O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento.!
iSist.Elétrico:Original do veiculo, c/ montagem de bateria de no min 60 Ahl
Idotipo sem manutenção, 12 volts.O Sist. e1étrico dimensionado p/ o emprego!
isimultâneode todos os itens especificados do veiculo e equipamentos, queri
Ic/ a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga n~
lalternador, fiação ou disjuntores.Iluminação: Natural e Artificial.
ISinalizadorFrontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou
isimilar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr.1
~in de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura min de 250 mm e máx de 500 mm el
laltura min de 55 mm e máx de 110 mm, instalada no teto da cabine do
[veiculo.Laudoque comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE!
!J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira,i

Ilcorrosão,deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontall
Principal.Sinalização acústica c/ amplificador de potência min de 100 W RMSI
!@13,8Vcc, min de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho el
Ipressãosonora a 01 (um) metro de no min100 dB @13,8 Vcc;Laudo que comprovei
10 atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizesl
inosSist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sist. portátil dei
)oxigênio completo, min 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do,
!fabricantedo chassi ou homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação,!
!aquecedore desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original doi
ífabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condic. el
Iventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante noí
Iteto;A Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro devei

Iser de no min 15.000 BTUs.Maca retrátil, em duraluminio; c/ no min 1.800 ~
,decompr..Provida de Sist. de elevação do tronco do paciente de min 45 grausl
le suportar peso min de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser apresentados:1
~utorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou'
ICadastramentodos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendend~
là norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório!
Idevidamentecredenciado.A distribuição dos móveis e equipamentos no salão dei'
latendimentodeve prever:Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de
Iformaacessivel e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a sere~
lutilizadosno atendimento às vitimas.As paredes internas, piso e a divisóriai
ldeverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas oul
iAcrilonitrilaButadieno Estireno auto-estinguivel, ambos c/ espessura min dei
:3mm,moldados conforme geometria do veiculo, c/ a proteção antí.mí.czobí.anaç]
itornandoa superficie bacteriostática.Um suporte p/ soro e plasma;Um pega-i
~ão ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no!
iembarquec/ acabamento na cor amarela.Armário superior p/ objetos, na lateral!
idireita,acima da maca, em ABS auto-estinguivel ou compensado naval xevestLdo]
:interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou!
isimilar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto por!
icruzese palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas;

L _ .do__~()Y~~I_l_()_~~~~I:_a].L~l!~~~~~tér~"~~_~~ú~~. ._"_. _



'~eic~lo-furgãõ-original-d-e--f-á-brica;-~-'Õ--km--,-ã'cJ.ap~p7AMB-siMPL-iS--REMoçiõ-, -c'ornT--uNõ-i---------il
jcap.Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compro total mino 4.740'1' I !
!mm; Comp. mino do salão de atend.o 2.500 mm; AI. Int. mino do salão de atend;, ! b11.~4? mm; Diesel; Equipado com todos os equipo de série não especificados eí I)i li
lex1g1dospelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será Original,1 ! i[
[cons truí.daem aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/l i
j12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma disto mín. de 31 cm dei I
!qualquertomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atendo deve ser de 2 tipos:.
INaturale Artificial - deverá ser feita por no mino 4 luminárias, instaladas!
Inoteto, ,comdiâmetro mino de ~50 ~, em base estampada em alumino ou injetadal
,emplást1co em modelo LED. A 11um1nação ext. deverá contar com holofote tipol
ifarol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/l
lacionamentoindependente e foco direcional ajustável 1800 na vertical. Dever~
ipossuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arc~
lou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AME na!
Icorvermelha, com freq. Min. de 90 flashes por minuto, quando acionado coJ
Ilente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led.!
iSinalizadoracústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 VCC,:
~in. de 3 tons distintos, sist.. de megafone cl ajuste de ganho e pressãol
i~onora a I m. de no mino 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede
i1ntegrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mino 161. . Em suporte
lindividual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente ai
!vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindrosl'
Ide capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada pI 3,5 a 4,O
ikgf/cm2e manômetro; Na região da bancada, deverá existir uma régua e pos suí.rr]
!fluxômetro, umidificador pI 02 e aspirador tipo venturi, cl roscas padrão!
IABNT.Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A Climatização do salão dever~
lpermitir o resfr/aquec.. O comparto do motorista deverá ser fornecido cl oi
[sí.st. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica pI arl
Icondicionado,ventilação, aquecedor e desembaçador. PI o comparto paciente,!
[deve rá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pelai
Ifábrica um sist. de Ar Condicionado, cl aquecimento e ventilação tipo!
[exaus t ão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidadel
!térmica deverá ser com mino de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto.1
~aca retrátil, com no mino 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada parai
ifrente;cl pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintosl
ide segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido.1
~companham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão dei
iatendimento.Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-II
Ifrente do veículo. Confeccionado em aluminio de no minimo 1 polegada de
Idiâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
Ilongitudinaldo comp. através de parafusos e cl 2 sist. de suporte de sorol

Ideslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso:1
iDeveráser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil o~
!similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável,I
lantiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário em um só lado dai
~iatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedirl
la abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir ~
!armáriotipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal dei
150mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m dei
Icomprimentopor 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimentol
idevinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e palavrajI(ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros; Bem como, as marcasl ! !
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3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
correspondentes.

a melhor técnica vigente, enquadrando
normas e especificações técnicas

4.0.00 ~TÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüivel nos termos do Art.
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automatic
a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.

S.O.MODELO DA PROPOSTA



5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
podendo o licitante apresentar a sua proposta no pr6prio modelo fornecido,
devidamente pree chido, conforme faculta o instrumento convocat6rio - Anexo 01.

TARCISIO FRANÇ
Pregoeiro Oficla

•

correspondente,
desde que seja



ESTADO DA PARAÍBA
i'ONDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AD TERMO DE REnRÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

Jyg

OBJETO: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta e Furgão, conforme
especificações em anexo.

~ i~XGO-~{ilância T~p~X~~;---~~~~ioT~CA/~~~~~B1! p~~_o+i __P_.TOTAL -1

i jFurgOneta - Veiculo tipo furgoneta c/, I i !i carroce ria em aço ou monobloco e Original!, I ! I.I de fábrica, O km, Air-Bag pIos ocupantes , ' I
, Ida cabine, Freio cl (A.B.S.lnas 4 rodaa.] I I

ímodelo do ano da contratação ou do ano! I
'IPosterior, adaptado vr ambulância dei I
SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 41 I
cilindros; Combustivel = gasolina ou] i

I
gasolina e/ou álcool misturados em! I
qualquer proporção (f Lex) ; Potência mín de! I
85 cv;Tanque de Combustivel: Capac. minj

1
=50 L. Freios e Suspensão. Equipamentosl
Obrigatórios exigidos pelo!
ICONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas e~
!chapa, cl revestimento interno e~
!poliestireno, cl fechos interno ei
jexterno, resistentes e de aberturas deI
ifácil acionamento.Altura interna d~
Iveiculo deve ser original de fábrica. ~
iPneu estepe não deve ser acondicionado no]
isalão de atendimento. Sist.i
IElétrico:Original do veiculo, cl montage~
Ide bateria de no min 60 Ah do tipo sernj
fanutenço!!.o, 12 volts. O Sist. elétricoi
Idimensionado pI o emprego simultâneo dei
ltodos os itens especificados do veiculo ei
lequipamentos, quer cl a viatura e~
!III0vimento quer estacionada, sem risco dei

I'sobrecarga no aiternador, fiação o~
,disjuntores. Iluminaço!!.o: Natural eJ
~rtificial. Sinalizador Frontal principal!
Ido tipo barra linear ou em formato de arc~
lou similar, cl módulo único e lentei
linteiriça ou múltiplas lentes, cl compr.!, I
Fn de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, larguraj
!min de 250 mm e máx de 500 mm e altura mini
ide 55 mm e máx de 110 mm, instalada nol
,teto da cabine do veiculo. Laudo que!
[comp rove o atendimento à norma SAE J575,1
!SAEJ595 e SAEJ845, no que se refere aos!
iensaios contra vibração, umidade, poeira,;
fcorrosão, deformaço!!.oe fotometria classe:
11, pI o Sinalizador Luminoso Frontal!, ,
I'prin~il?al. Sinalização. acústica C/i
.ampl~f~cador de pot.ênc.í a min de 100 W RMSi
1@13,8Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist.i
ide megafone c/ ajuste de ganho e pressãd
Isonora a 01 (um) metro de no min100 dE!
j~13,8 ..~C:;!>éi_tl5~.0gtl~ <::.?~E<?Y~ ...<?L

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

~ Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

•

I
"_.~_,..__._l,. __.



~_.I 2

I
I
I

'~-"-r~:~~:~:t~~:!~t~;=~n:~~~~~-;i:~~:~~e~r- ·-·----r-'-··
lautofalante. Sist. portátil de oxigênio !
'completo, mín 3 L. A cabine deve ser c/ I

ISiSt. original do fabricante do chassi o~ I
homologado pela fábrica p/ ar Condic . s ] I
Iventilação, aquecedor e desembaçador. ~ I
Icompartimento do paciente, deve se~1 I
!original do fabricante do chassi o~ i
Ihomologado pela fábrica um Sist. de Ar, I
jCondic. e ventilação nos termos do ite~ ,
15.12 da NBR14.561. Ventilador oscilante I
Ino teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar I
Condic . do Compartimento traseiro deve I
Iser de no mín 15.000 BTUs.Macaretrátil,l
,em duralumínio; c/ no min 1.800 mmdei I
icompz •• Provida de Sist. de elevação dO,' I
Itronco do paciente de min 45 graus e I
Isuportar peso mín de 100 kg. co~ I

~

OlChonete.DeverãO ser apresentados3.' I
utorização de Funcionamento de Empres I
o Fabricante e Registro ou Cadastrament I
os Produtos na Anvisa; Garantia de 2~4
eses. Ensaio atendendo à norma ABNTNB ,

1

14561/2000 e AMDStandard 004, feito po I
laboratório devidamente credenciado. I
IdistribuiçãO dos móveis e, equipamentos nOj i
salão de atend1mento devei I'

rever: Dimensionar o espaço interno, I
visando posicionar, de forma acessivel ell I'
rática, a maca, bancos, equipamentos e

aparelhos a serem utilizados nol
atendimento às vitimas .As parede~ I
internas, piso e a divis6ria deverão ser I
em plástico reforçadO c/ fibra de vidr I
laminadas ou Acrilonitrila Butadieno I
Estireno auto-estinguivel, ambos c/] I
espessura min de 3mm, moldados conformei I
geometria do veiculo, c/ a proteçã~
antimicrobiana, tornando a superficiel
acteriostática. Um suporte p/ soro el
lasma;Um pega-mão ou balaústresj
ertical, junto a porta traseiral
esquerda, p/ auxiliar no embarque c/i

j
aCabamento na cor amarela.Armáriol
superior p/ objetos, na lateral direita,
acima da maca, emABSauto-estinguivel o~
compensado naval revestido interna e!
externamente em material impermeável e'l
lavável (f6rmíca ou similar). Fornecer de, !
ivinil adesivo p/ grafismo do veí.cuLo, I,. I. I
[compost;o por cruzes e palavra Ambulância ,I,
no capô, vidros laterais e traseiros; e! I I !
as marcas do Governo Federal, SUS el I I I !
inistério da Saúde. -::--:--r---- _+- -+------__ ----L.. -+--___j

Veiculo furgão original de fábrica, O km, UND i 11' I I
ladap. p/ AMBSIMPLESREMoçAo, com cap·1 i, I I
IVol. não inferior a 7 metros cúbicos nol . I
Itotal. Compro total mino 4.740 mm; comp·1 I I i
Iznín. do salão de atend.o 2.500 mm; ALI 'i'
'jInt. mino do salão de atendo 1.540 mm;1 I'!
,Diesel; Equipado com todos os equipo de I
ISérie não especificados e exigidos pelJ II, III

I
CONTRAN;A estrutura da cabine e dai
carroce ria será original, construida e~ ,
laço. O painel elétrico interno, dever:1 I
!possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas II I
le1étricas deverão manter uma disto mino ,II III'

,de 31 cm de qualquer tomada de OXigênio.1
~ ilum. do comp. de atendo deve ser de 2 I
itipos: Natural e Artificial - deverá serl "
'I'feita por no mino 4 luminárias, instaladasl li
,no teto, com diâmetro min. de 150 mm, ~
Ibase estampada em alumino ou injetada e~ I
iplástico emmodelo LED.A iluminação ext.! I,
kíeveré contar com holofote tipo farol!
larticulado reg. manualmente na par te] I
[traseira da carroceria, c/ acionamentol I
lindependente e foco direcional ajustávell f i i I
,180° na vertical. Deverá possuir 1, ! ! ,
Isinal1zador principal do tipo barrai i i i I

L .. "_,,,". __ j~~.r?-_~~_!?,~~~__!,?~~ d_e_a_r_c_o_ou_s_i_m1_·_l_ar,L ...l__.__..._L..__. .__..__.l.. ...__.._.... _l.__~_,-:;~íFit:::....y

---1-----·1·------------·-1
I i ,, I I, ,

I .u«:
, I

!
I



i""-" _, icomm6d~io úniê0;-2Sinali zadorê's-;:;:a:partel-'-'-- "---1"'-"

I itraseira da AMBna cor vermelha, com freq~ I
I !Min. de 90 flashes por minuto, quand !
I '~cionado com lente injetada de I
I olicarbonato. Podendo utilizar um dos '1111:'

I ,conceitos de Led. Sinalizador acústico c/I

1,,1

'. lamplificador de pot. minima de 100 WRMSI
1@13,8 Vcc, mino de 3 tons distintos,
Isist.. de megafone c/ ajuste de ganho el i
ipressão sonora a 1 m. de no mino 100 ~ !
!@13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (redel I
lintegrada) : contendo 1 cilindro de I
ioxigênio de no mino 161. . Em suporte i

~

I

111

'ndividual, com cintas reguláveis e,
ecanismo confiável resistente ai
ibrações, trepidações e/ou capotamentos,!!

IPOSSibilitando receber cilindros de
capacidade diferentes, equipado co~ !
',VálVUlapré-regulada p/ 3,5 a 4, O kgf/cm21 I
e manõmetro; Na região da bancada, deverál ,1,,:'

lexistir uma régua e possuir: fluxômetro, I

l
umidifiCadOr p/ 02 e aspirador tipo!
venturi, c/ roscas padrão ABNT.conexõesl II

IN/OUT normatizadas pela ABNT. ~

!
Climatização do salão deverá permitir oj I

resfr/aquec .. O comparto do motoristal :",:
deverá ser fornecido c/ o sist. originall

~

o fabricante do chassi ou homologado pelai
ábrica p/ ar condicionado, ventilação, I
quecedor e desembaçador. P/ o compar t c]
aciente, deverá ser fornecido original!

do fabricante do chassi ou homologado pelai
fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/i
aquecimento e ventilação tipo exaustã~
lateral nos termos do i tem 5.12 da NBRl
114.561. Sua capacidade térmica deverá serl
Icom mino de 26.000 BTUs e unidade,
!condensadora de teto. Maca retrátil, co~

Ino min. 1.900 mm de compr. , com a'l
cabeceira voltada para frente i c/ pés

~

ObráveiS' sist. escamoteável; provida de
odizios, 3 cintos de segurança fixos, que,
ermitam perfeita segurança e desengatei
ápido. Acompanham: coj.cnonat.e .]

,Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no tet~
!~o salão de atendimento. Ambosl
osicionados próximos às bordas da maca,j
sentido traseira-frente do veiculo.1
Confeccionado em aluminio de no minimo li
olegada de diâmetro, com 3 pontos dei
fixação no teto, instalados sobre o eix~
longitudinal do comp. através dei
parafusos e c/ 2 sist. de suporte de sor~
deslizável, devendo possuir 02 ganchos!
cada para frascos de soro. Piso: Deverál
Iser resistente a tráfego pesado, I

~

evestidO com material tipo vinil o~
imilar emcor clara, de alta resistência, I
avável, impermeável, antiderrapant~e!
esmo quando molhado. Armário: Armário e
um só lado da viatura (lado esquerdo). As
ortas devem ser dotadas de trinco paral

[Lmpedâr a abertura espontânea das mesmasll', á .Idurante o deslocamento. Dever possu~r ~
[armárLo tipo bancada para acomodação dei

~

qUiPamentos combatente frontal de 50 mm,1
ara apoio de equipamentos el
edicamentos, com aproximadamente 1 m dei
omprimento por 0,40 m de profundidade, I

, omuma altura de 0,70 mi Fornecimento dei
!vinil adesivo para grafismo do veiculo'l
[compos to por (cruzes) e palavral
i (ambulância) no capõ, vidros laterais el I , j I I
ividros traseiros; Bemcomo, as marcas doi I. i I ! I
, "I' I

,,"" _."", i~~Y~~~?,_!~~~E.al:..." , .__ ,, ,,_,''1''',..,_._, ..__L..__.._.._....l,' __ ""' ,.."L .,..__,J.... . ._

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:



CNPJ

/ __ de______________ de

Responsável



FOLHA 01/02

J)~
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00047/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAçAO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituido de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00047/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00047/2018 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00047/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n ?

00047/2018 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n° 00047/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00047/2018 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00047/2018
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00047/2018 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00047/2018
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAo:
AS DECLARAÇÕES DEVERAo SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



JSy
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MOHJ:CIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

CClaSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: .... /2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - Rua Frei Damião de Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO 12.099.621/0001-
53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca
Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado na Rua
Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF nO 056.753.394-85,
Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
......... - - - - , CNPJ n° .•......., neste ato representado
por residente e domiciliado na , - - - - ,
CPF nO , Carteira de Identidade nO , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00047/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁuSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de duas ambulâncias Tipo A - Simples Remoção Tipo
Furgoneta e Furgão, conforme especificações em anexo.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Presencial nO 00047/2018 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).[~~~~~=C=~====.-~===DJ:s~~==~=~===-'~~~=~~l~ANT~B!p:--UNiTlii_<?L~P~~'- i
I.. 1 ~UlânCia Tipo A - Simples Remoção TiPõf--~ I UND 1. 11 I I
! Furgoneta - Veiculo tipo furgoneta c/I i i 'I
! carroce ria em aço ou monobloco e Originall I i i. ! !I de fábrica, O km, Air-Bag p/ os ocupantesl I i ! i i
i Ida cabine, Freio c/ (A.B.S.)nas 4 rodas .: i ! i ! !
! !modelo do ano da contratação ou do anol ! i I i i

Iposterior, adaptado p/ ambulância dei ! .. i
[SIMPLES REMoçÃO. Motor Dianteiro; 41
!cilindros; Combustivel gasolina 0e~
igasolina e/ou álcool misturados ~
[quaLquer proporção (flex) ; Potência min dei
i85 cv;Tanque de Combustivel: Capac. mini
1=50 L. Freios e Suspensão. Equipamentos!
IObrigatórios exigidos pelDi
ICONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas e~
[chepa, c/ revestimento interno em!
!poliestireno, c/ fechos interno e;
lexterno, resistentes e de aberturas dei
ifácil acionamento. AItura interna doi
!veiculo deve ser original de fábrica.O!
'pneu estepe não deve ser acondicionado no!
lseLão de atendimento. Sist.!
iElétrico:Original do veiculo, c/ montage~
ide bateria de no min 60 Ah do tipo semj
~anutenção, 12 volts.O Sist. elétricoi
jdimensionado p/ o emprego simultâneo dei
!todos os itens especificados do veiculo e\
..1~5~ll.~P_a.:Ill_~I1:t:?_s_!_.__ g::r~::.._.<:L_~._y~a t~E~ .._ ..!:.Illlk~.. . _



r'---~~--~ovimento -quer estacionada, sem risco déi~-'-'I isobrecarga no alternador, fiação oul
i Idisjuntores. Iluminação: Natural el
I ~rtificial. Sinalizador Frontal principail

lidOtipo barra linear ou em formato de arc~
ou similar, c/ módulo único e lent~
linteiriça ou múltiplas lentes, cl compro

~

n de 1.000 mme máx de 1.300 mm, largura
n de 250 mme máx de 500 mme altura mi
55 mme máx de 110 mm, instalada no'

Iteto da cabine do veiculo.Laudo que
[comprove o atendimento à norma SAE J575,
jSAEJ595 e SAEJ845, no que se refere aos

lensaios contra vibração, umidade, poeira,
corrosão, deformação e fotometria classe

1
1, pi o Sinalizador Luminoso Frontall
IPrincipal. Sinalizaçao acústica c/I
lamplificador de potência min de 100 WRMSi
1@13,8Vcc, min de 3 tons distintos, Sist.1

I
de megafone c/ ajuste de ganho e pressão!
sonora a 01 (um) metro de no min100 d~

1

@13,8 Vcc;Laudo que comprove
atendimento à norma SAEJ1849, no que se
refere a requisitos e diretrizes nos

I
Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um únic
auto falante . Sist. portátil de oxigênio
completo, min 3 L. A cabine deve ser c/ ~

ISist. original do fab~icante do chass~ o~
homologado pela fábrl.ca p/ ar cond~c.:1
Iventilação, aquecedor e desembaçador.~
Icompartimento do paciente, deve se rt
ioriginal do fabricante do chassi o~

I
homologado pela fábrica um Sist. de Arl
Condic. e ventilação nos termos do item!
5.12 da NBR 14.561. Ventilador osc.í Lant.e]

I
'no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar!
Condic. do Compartimento traseiro devei
ser de no min 15.000 BTUs.Maca retrátil,1

l
em duraluminio; c/ no min 1.800 mm dei
compr.. Provida de Sist. de elevação doj
[tronco do paciente de min 45 graus el
Isuportar peso min de 100 kg. Com!

I
colchonete. Deverão ser apresentados:1
Autorização de Funcionamento de Empresa
ido Fabricante e Registro ou Cadastramentol

[

'os Produtos na Anvisa; Garantia de 2~1
eses. Ensaio atendendo à norma ABNTNB i
14561/2000 e AMDStandard 004, feito po 11

laboratório devidamente credenciado.

I
distribuiçãO dos móveis e equipamentos nOj 1".1.

salao de atendimento devei
prever: Dimensionar o espaço interno, i

IVisando posicionar, de forma acessivel el
prática, a maca, bancos, equipamentos ei
laparelhos a serem utilizados no! i
[atend.íment.o às vitimas.As parede~ II

linternas, piso e a divisória deverao se
em plástico reforçado c/ fibra de vidro

I
laminadaS ou Acrilonitrila Butadienol I
Estireno auto-estinguível, ambos C/I I
lespessura min de 3mm, moldados conformei I
jgeometria do veiculo, c/ a pxot eçãol
[ant ímí.cxob.íena, tornando a superficiel !
ibacteriostática. Um suporte p/ soro ej

~

lasma;um peça-mão ou balaústres!
ertical, junto a porta traseira
squerda, p/ auxiliar no embarque C/I
cabamento na cor amarela. Armário
uperior p/ objetos, na lateral direita, I
cima da maca, em ABSauto-estinguivel o~

!compensado naval revestido interna el
!externamente em material impermeável e

I'lavável (fórmica ou similar). Fornecer dei I

vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, i !
icomposto por cruzes e palavra Ambulância! I
lno capô, vidros laterais e traseiros; el! i I I I
las marcas do Governo Federal, SUS e, I I ! I1 ,I!

i- !Ministério da Saúd"e. . ----,--+!-~-----..t-, -'-U-N-D--+,----·----:-ll:,.'-----~-..-il·---t---+--i
! '2'" --"---lveiculo furgão original de fábrica, O km, I "

iadap. p/ AMESIMPLESREMOçAO, com capv] !',

Ivol. não inferior a 7 metros cúbicos no!
jtotal. Compr. total min. 4.74 O mm; comp.1 IL... ..J~~n...:..~~_~.!!o de atend.o 2.500 mm; AIL_ ~i __. _'__

·---·-T'
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I carroce ria será original, construida e I I i
I ,aço. O painel elétrico interno, deverá I! i

~ossuir 2 tomadas pi 12V (DC). As tomadas i I, I,

II lelétricas deverão manter uma disto mino ~
I ! IIde 31 cm de qualquer tomada de oxigénio'l I I

I lA Hum. do comp. de atendo deve ser de 21 i, 'Ii ,ltiPOS: Natural e Artificial - deverá serll
I feita por no mino 4 luminárias, instaladas
I no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, ~ I Ii ~ase estampada em alumino ou injetada eI ~lástico emmodelo LED.A iluminação ext .

.
' Ideverá contar com holofote tipo faroll 'I Ii !articulado reg. manualmente na partei Itraseira da carroceria, cl aCionamentol i iI llindependente e foco direciona1 ajustável

1800 na vertical. Deverá possuir 11
sinalizador principal do tipo barra

~

ommódulo único; 2 sinalizadores na parte. I
raseira da AMEna cor vermelha, com freq. ,I

ín. de 90 flashes por minuto, quand
lacionado com lente injetada de
~olicarbonato. Podendo utilizar um dos

I
conceitos de Led. Sinalizador acústico c/
amplificador de pot. minima de 100 W RMS
@13,8 Vcc, mino de 3 tons distintos,

.. I~ist.. de megafone cl ajuste de ganho e
~ ~ressão sonora a 1 m. de no mino 100 d~

1

@13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigénio (redel
integrada) : contendo 1 cilindro dei
oxigénio de no min. 161. . Em suporte

E
'individual, com cintas reguláveis e
ecanismo confiável resistente a

l'ibrações, trepidações elou capotamentos,
Wossibilitando receber cilindros de

!
CapaCidade diferentes, equipado co
válvula pré-regulada pi 3,5 a 4,0 k9f/Cm21
e manõmetro; Na região da bancada, deverál
j
eXistir uma régua e possuir: fluxõmetro,
umidificador pi 02 e aspirador tipo
venturi, c/ roscas padrão ABNT.Conexõesl
'IN/OUT normatizadas pela ABNT. Ai
climatização do salão deverá permitir ~
resfr/aquec.. O compart. do motoristal
deverá ser fornecido cl o sist. original
do fabricante do chassi ou homologado pelai
,fábrica pi ar condicionado, ventilação,
!aquecedor e desembaçador. Pio compart'l

l'paciente, deverá ser fornecido original
do fabricante do chassi ou homologado pela
Ifábrica um sist. de Ar Condicionado, c/

.... laquecimento e ventilação tipo exaustã
~ lateral nos termos do item 5.12 da NB

14.561. Sua capacidade térmica deverá ser
com mino de 26.000 BTUs e unidade
condensadora de teto. Maca retrátil, co
no mino 1.900 mm de compr., com a
cabeceira voltada para frente; cl pés
Idobráveis, sist. escamoteável; provida de
Irodizios, 3 cintos de segurança fixos, que

~

ermitam perfeita segurança e desengate
ápido. Acompanham: colchonete.
alaústre: Deverá ter 2 pega-mão no tet
o salão de atendimento. Ambos
osicionados próximos às bordas da maca,I

,sentido traseira-frente do veiculo.
IConfeccionado em alumínio de no mínimo 1
ÍP0legada de diâmetro, com 3 pontos dei
ifixação no teto, instalados sobre o eiX~
Ilongitudinal do comp. através de
!parafusos e cl 2 sist. de suporte de sor
jdeslizável, devendo possuir 02 ganChOS!
[cada para frascos de soro. Piso: Deverál
Iser resistente a tráfego pesado,!
!revestido com material tipo vinil o~
[sí.mí.Laremcor clara, de alta resistência:1
i1avável, impermeável, antiderrapante· ,

'I fesmo quando molhado. Armário: Armário e~ I I i
L_o... jumsó lado da viatura (lado esquerdo). A~ L. L . L ~-,j,."""'c._.4,~.J-_
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iParafusose cl 2 sist. de suporte dei ,I!'
[soro deslizável, devendo possuir 02í I
Iganchoscada para frascosde soro. Piso:! '
IDeverá,ser resistent~a t~áfego,p~sado,I ,I

;revestJ.docom ma terí.aL tí.po ví.ní.L ou!
Isim~lar ,em cor clara, de alta! !
[resí.st ênc.í a, lavável, impermeável:
lantiderrapantemesmo quando molhado:)
~rmário: Armário em um s6 lado da
~iatura (ladoesquerdo).As portas deve~
iser dotadas de trinco para impedir ~

I'aberturaespontâneadas mesmas durante 01
Ideslocamento.Deverá possuir um armáriol
!tipo bancada para acomodação dei
[equí.pamerrtos com batente frontal de 501
mm, para apoio de equipamentos ei
!medicamentos,com aproximadamente1 m dei
Icomprimentopor 0,40 m de profundidade,!
Icomuma altura de 0,70 m; Fornecimentol'
Id "1 des íI e varia a es ivo para grafismo dOI
iVeiculo,~ompostopor (c,ruzes)e palavral
I(ambuLâncí.a)no capô, ví.dros laterais eíI lví.dros traseiros;Bem como, as marcas doi

L__~_ ....._J§~~~Eno""_Fe~eraJ:.:.."_...._ ...__...._ .._.__. .__ .l.,__

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QU1:NTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e Outros do Município de Itapororoca:
10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e Ambulancia para Saude
000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-02
N°. DA PROPOSTA: 2507101712281831233

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 90 (noventa) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBlUGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondent'
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fis
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto cont
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
esclarecimentos solicitados;

do

e



o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBIRA - DAS PENALIDADBS: _)53
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SBGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de 2018.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

RONALDO MAS CENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2018

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO0004712018, para o dia
30 de Novembro de 2018 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei
Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. ltapororoca - PB, 16 de Novembro de 2018

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

•

•

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União -19.11.18
O - Diário Oficial do Estado -17.11.18
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -16.11.18

)00
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00190.0000902941.021004 00082.528175 4 77300000013216

487832 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA, CNPJ: 12.099.62110001-53
RUA FREI DAMJÁO DE BOZZNO, SN, CENTRO, ITAPOROROCA - PR, CEP: 58275-000
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA - GESTOR

Instruções Autenticação mecânica
A pubUeaçlo da(s) matéria(s) esü condicionada à compeusaçlo banária deste documento, com previslo de publicaçlo de, no mínimo, dois dias 6teis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a pubUeaçlo do oficio 5057110 enviado em 16111/2018

----------------------------------------------------------------~~~~~~~~~~

00190.0000902941.02100400082.528175477300000013216

Uso do banco IConvênio
33804/2941021 17/124

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a vaUdade.

Referente a publieaçlo do ofleio 5057110 enviado em 16111/2018

487832 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA, CNPJ: 12.099.62110001-53
RUA FREI DAMJÁO DE BOZZNO, SN, CENTRO, ITAPOROROCA - PR, CEP: 58275-000
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA - GESTOR

Cód. baixa

Illf1111111111111111111111111111111111 Autenticação mecânica- Ficha de Compeusaçlo

Corte na linha I!2':!tilhada---------------------------------------------------------------------- ---
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II ImprimirRecibo I II I PáginaPrincipal I
Presidência da República

til
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
iii ~
ct: t::l O

Comprovante de Recebimento o- • z~ ~
/ 1808 "

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 16/11/2018 12:45:57
Origem: FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA
Operador: RONALDOMASCENADE OLIVEIRA
Oficio: 5057110
Data prevista de publicação: 19/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor

11239214 adlamento.rtf 9bSe4cOb6646add6 4,0032d64973fdc8gebf
Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTALDOOFICIO 400 R$ 132 16

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5057110 16/11/2018
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2018 I MiS: NOVEMBRO I NÚMERO: 1079

ltapororoca - Sexta - feira 16de Novembrode 2018

ESTADODA pARAISA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DEADIAMENTO
PREGÃOPRESENCIALN° 00047/2018

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO
00047/2018, para o dia 30 de Novembro de 2018 às 08:30 horas, no
mesmo local inicialmentedivulgado: Rua Frei Damiãode Bozzano, 007
- Centro - Itapororoca- PB. Informações:no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no referido endereço.Telefone: (83) 32941112. E
mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.Itapororoca - PB, 16 de
Novembrode 2018

TARCISIOFRANÇADA SILVA - PregoeiroOficial

•

PUBLICAR:
O - DiárioOficial da União -19.11.18
O - DiárioOficial do Estado -17.11.18
O - Quadrode Divulgaçãodo Órgão Realizadordo Certame -16.11.18
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CPF n° 117.024.334-71, OBJETO: alteração do valor inicialmente ajustado, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 65,1, b, §§ I0; 2°da Lei Federal 0° 8666/93, e
suas alterações. SIGNATÁRIOS: JULIANA VIEGAS DE ALBUQUERQUE BARACHO / CARLOS
EDUARDO GOMES MOREIRA. DATA DE ASSINATURA: 16/1112018.

EXTRA TO DE RESCISÃO UNILATERAL
00CONTRATO N".00016/l018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FlsICA OU IURIoICA PARA LOCAÇÃO DE VElcULOS
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRU
TURA
FUNDAMENTO LEGAL: os artigos 78, inciso xn e 79, inciso I, ambos da Lei 0°. 8.666/93
JUSTIFICATIVA: execução INDEVIDA do fornecimento ou serviços descritos DaS CLÁUSULANONA
do referido contrato 00 que tange aos parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
RESCINDIDAS: PREFEITURA MUNICIPALDEAREIAe FABIANO SOARES DE ARAÚJO, inscrito
00 CPF n°. 021.722.894-40.
Areia - PB, 08 de novembro de 2018.
JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE
Prefeito

Prefeitura Munldpal
delgaracy

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N"0005411018

A Prefeitura Municipal de Igaracy, CNPJ n° 08.885.139/000 1-71, rua Pedro Lopes Brasileiro sn, Cen
tro, Igaracy -PB, através de seu pregoeiro, vem por meio deste tornar público para conhecimento dos
interessados, que o PREGÃO PRESENCIAL N° ooo541l0 18, com o seu objeto Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços especializado de ultrassonografia, em pacientes carentes enca
minhado pela secretaria de Saúde do Municipio de IgaracylPB, não compareceu nenhum interessado,
sendo considerado como Licitação DESERTA. Informações: 00 horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado.

Igaracy - PB, 14 de Novembro de 2018.
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES

Pregoeiro 0fieiaJ

Prefeitura Munldpal
de MoRteiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO
No Extrato de Contrato da licitação da Adesão ao registro de Preço N" 1.8.019/2018, publicado no
diário oficial do estado 00 dia 15 de Novembro de 2018 Pág. 25, na descrição do Objeto CASA DA
CONSTRUÇÃO LIDA CNPJ: 16.515.252/0001-93, com sede, Rua. Presidente João Pessoa n° 367
C._ Campina Grande - PB, com o valor total de RS 16.582,50 (Dezesseis mil quinhentos e oitenta
e ~I e cinquenta centavos). Leia Se: CASA DA CONSTRUÇÃO LIDA CNPJ: 16.515.252/0001·
93, com sede, Rua. Presidente João Pessoa n" 367 Centro, Campina Grande - PB, com o valor total de
RS68.445,4O (Sessenta e oito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Monteiro - PB, 16 de Novembro de 2018.
ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

Prefeitura Municipal
deSantaRRa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/l018

PROCESSO N° 134/l018
O Município de Santa Rita, PB, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público aos interes
sados que às 08:30 do dia 19 deDovembro de 1018, realizará o PregioPreseadal 03611018, cujo objeto
éoREGlSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERlALELÉTRICO PARA ATENDER
ADEMANDA OOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA RITA,
PB.O Edital poderá ser retirado na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB, Praça Getúlio Vargas, n° 4OB, centro, Santa Rita, PB, no horário de 08:00 às 13:00
horas ou através do link http://licitacoes.santarita.pb.gov.br/category/editais/.

Santa Rita, 13 de oovembro de 2018.
MARIA NEUMA DIAS
PregoeIra-CPUPMSR

PrefeRura Munldpal
de ltapororoca

~~~

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N"0004711018

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n° 0004712018, para o dia 30 de
vembro de 2018 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damião de
007 - Centro - ltapororoca - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
referido endereço. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca - PB, 16 de Novembro de
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro OfIciaI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 0001911018

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada naRua Capitio Joio
Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José - Conceição - PB, às 09:00 boras do dia 05 de
Dezembro de 1018, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contrataçio de
empresa especializada em implantação de abastecimento de Água em áreas rurais e comunidades tradi
cionais por meio de captação de água subterrânea e instalação de Sistema Simplificado na Comunidade de
Campo Velho noMunicipio de ConceiçãolPB, conforme o n.oCV 02069/17 - FUNDAÇÃO NACIONAL
DE SAÚDE - FUNASA - convênio 856406120171MSAÚDE, N".IANO DA PROPOSTA 098513/2017
e conforme projeto básico em anexo. Recursos: previstos 00 orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n° 8.666/93 e SUlISallenlçÕes posteriores. InfurmBÇÕes: no horário O8bOOminAs l2hOOmin dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3453-2486. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Conceição - PB, 16 de Novembro de 2018.
OSVALOO CIRILO FERREIRA

Presldeote da Comilsio

Prefeitura Munldpal
de Santa Luzia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO 00CONTRATO
CONTRATO N"0015311018
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N"0004811018
PROCESSO N". 0008012018
CONTRMANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPl N" 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: ALDO FABRlZIO DUTRA DANTAS, CNPJ N": 08.321.484/0001-82.
OBJETO: Aquisição de equipamento e mobiliários para a Secretaria de Educação do Municipio de
Santa LuzialPB.
VALOR GLOBAL: RS 7.480,00 (sete mil, quatrocentos e oitenta reais). Vencendo nos seguintes itens:
5,7,8,17,18, conforme proposta da vencedora anexa ao processo.
PRAZO DE VIG~NCIA: 14/1112018 a 31/1212018.
DATA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2018.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito CoutltadoDal

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO N"001S4/l018
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2018
PROCESSO N°. 0008012018
CONJ'RJUANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N" 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: FERNANDES & MEDEIROS VAREJISTA LIDA, CNPl N":08.883.446/0001-13.
OBJETO: Aquisição de equipamento e mobiliários para a Secretaria de Educação do Municipio de
Santa LuziaIPB.
VALOR GLOBAL: RS 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). Vencendo nos seguinte item: 19,
conforme proposta da vencedora anexa ao processo.
PRAZO DE VIG~NCIA: 14/11/2018 a 31/1212018.
DATA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2018.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Coostltadonal

EXTRATO DOCONTRATO
CONTRATO N"0015511018
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N"00048/l018
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ElmIATO DE CONTRATOESTADO DA PARArSA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

AVISO DE HOMOLOGAÇAo
- PREGÃO PRESENCIAl. Nt 27/2018

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoelro Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 00027/2018, que objetiva:
AQUISIÇÃO OE OXIGtNIO MEDICINAL PARA ATENDER À SECRETARIAMUNICIPAL OE SAÚDE
DE ALAGOA NOVA PELO PERfoDO DE 12 (DOZE) MESES; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatório em favor de: VINICIUS UCHOA SOUZA & CIA LTDA ME- R$
119.920,00

Alagoa Nova-PB, 13 de novembro de 2018.
JOst UCHÔA DE AQUINO LEITE

Prefeito
PREFEITURAMUNICIPAL DE BElEM DO BREJODO CRUZ

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAl. Nt 30/2018

. Torna pública através do pregoeiro, Rua: Alcindo Olfmpio Maia, 432-Manoel
,,?rte Mala-Belém do BrejO do Cruz-PB, às O9hOOmin dia 03/12/2018, tipo menor preço,
Visando formar SRP, para contratações futuras: Aquisição de patrulha mecanizada para o
municípiode Belém do Brejo do Cruz - PS. Recursos:previstosno orçamento. Lei
10520/02 e DM 581. Informações: Das 08hoomin às 12hOOmin, fone: (083) 3447-1056.
EdItai: www.tce.pb.gov.br.

•
Em 19 de novembro de 2018.

DEBORA YASMIM BRAGA MARTINS
Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE INEXlGIBlUDADE DE UCITAÇAo Nt 16.684/2018

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, considerando as disposições contidas na letra do ART. 26, "CAPUr' da lei regente;
considerando,ainda, o estrito cumprimento à supremaciado incomensurável interesse
público para atendimento às diversasatividades desenvolvidasno âmbito da secretaria
municipal de saúde, RATIFICA O ATO DE INEXIGIBILlDADE NO. 16.684
/2018/SMS/FMS/PMCG, praticado por esta municipalidade, ancorado na norma inscrita no
ART. 25, INCISO II, DA LEI NO. 8.666/93, alterada, para A RENOVAÇÃO CONTRATUAL POR
IGUAL PER!ODO E COM IGUAL VALOR, PARA: "AQUISIÇÃO DE SERViÇOS AMBULATORIAIS
(ESPECIFICOSEM OFTALMOLOGIA)", CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO
16.003/2015 - CL!NICA DE OLHOS FRANCISCO PINTO LTDA, CNPJ nO 09.379.157/0001-44, no
valor global de R$ 2.522.699,52 (dois milhões quinhentos e vinte e dois mil seiscentos e
noventa e nove reais e cinquenta e dois centavcs]: Classificada na LEI ORÇAMENTARIA
ANUAL (LOA) com a sesuinte dotação: FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10.302.1010.2104 -
AÇOESGERAIS EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR; ELEMENTO DA DESPESA:
3390-39. FONTE DE RECURSO:014 (SUS).

Campina Grande-PB, 9 de novembro de 2018.
LUZIA MARIA MARINHO LEITE PINTO

AVISO OE INEXlGIBIUDAOE DE ucrrAÇAo Nt 16.685/2018

A SecretáriaMunicipal de Saúde,no uso dasatribuiçõesque lhe sãoconferidas
e, considerandoas disposiçõescontidas na letra do ART.26, "CAPUr' da lei regente;
considerando,ainda, o estrito cumprimento à supremada do incomensurávelinteresse
públiCOpara atendimento às diversasatividades desenvolvidasno âmbito da secretaria
municipal de saúde, RATIFICA O ATO DE INEXIGIBILlDADE NO. 16.685
/2018/SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA MUNICIPAUDADE, ANCORADO NA NORMA
INSCRITA NO ART. 25, INCISO II, OA LEI NO. 8.666/93, ALTERADA, PARA A RENOVAÇÃO
CONTRATUAL POR IGUAL PERfoDO E COM IGUAL VALOR, PARA: "AQUISIÇÃO DE SERViÇOS
AMBULATORIAIS (ESPECIFICOS EM OFTALMOLOGIA)", CONFORME EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 16.OO3/201S - NÚCLEO DE OLHOS FRANCISCO PINTO LTDA,
CNPJ nO 03.601.910/0001-18, NO VALOR GLOBAL DE R$ 1.007.870,17 (HUM MILHÃO, SETE
MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E DEZESSETECENTAVOS) CENTAVOS), CLASSIFICADA NA
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (LOA) COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL
PROGRAMATICA: 10.302.1010.2104 - AÇÔES GERAIS EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E
HOSPITALAR; ELEMENTO DA DESPESA: 3390-39. FONTE DE RECURSO: 014 (SUS).

Campina Grande-PS, 9 de novembro de 2018.
LUZIA MARIA MARINHO LEITE PINTO

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEiÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nt 19/2018

Torna público que fará realizar através da ComissãoPermanentede Ucitação,
sediada na Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José -
Conceição - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Dezembro de 2018, licitação modalidade
Tomadade Preços,do tipo menor preço, para: Contrataçãode empresaespecializadaem
implantação de abastecimentode Água em áreas rurais e comunidadestradidonais por
meio de captação de água subterrânea e instalação de Sistema Simplificado na
Comunidade de Campo Velho no Município de Conceição/PB, conforme o n.• CV 02069/17
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA - convênio 856406/2017/MSAÚDE, N"./ANO
DA PROPOSTA 098513/2017 e conforme projeto básico em anexo. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Informações:no horário OShOOminÀs 12hOOmindos dias úteis, no endereço
supracttadc. Telefone: (83) 3453-2486. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Concelção-PB, 16 de novembro de 2018.
OSVALDO CIRILO FERREIRA
Presidenteda Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE IMACULADA
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREços N" 5/2018

OBJETO: Contrataçãode empresa para os serviçosde adequaçãode estradasvicinais do
Distrito de Palmeira até a cidade de Imaculada-PB. UCITANTE declaraDO VENCEDOR e
respectivo valor total da contratação: SETHA CONSTRUÇOESE SERViçoS LTDA - Valor: R$
289.992,85.Dosatos decorrentesdo procedimento IIcitatório, caberãorecursosnostermos
do Art. 109, da Lei Federal n•. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão
ser obtidas junto a ComissãoPermanentede licitação, RuaAntônio caetano, 92 - Centro
• Imaculada- PS,no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Imaculada-PB, 19 de novembro de 2018.
GLEITON CARMO SILVESTRE
Presidenteda Comissão

Este documento pode ser ~ificado no endereço eletrllnico
http://_oin.gO'l.br/autenticklade.html, pelo código 05302018112000275

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveisnão perecfveisentrega parcelada
para atender a secretariade cidadaniae assistênciasociale programassociais:SCFV,CRAS
e Bolsa Familia. Fundamento legal: Pregão Presencial n. 00027/2018. Dotação: Previsto no
orçamento vigente. Vigência: até O final do exerdcio financeiro de 2018. Partes
contratantes: Prefeitura Municipal de Imaculada e: CT N. 00107/2018 - 05.11.18 - COROA
COMERCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA - EPP - R$ 62.840,40.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO OE JULGAMENTO

TOMADA DE PREçoS NO 4/2018

OBJETO: Contratação de empresa para 05 serviços de ampliação do prédio da Academia da
Saúde - Zona Urbana Imaculada-PB. LICITANTE declaraDO VENCEDOR e respectivo valor
total da contratação: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - Valor: R$
35.587,68.Dosatos decorrentesdo procedimento IIcitatório, caberãorecursosnos termos
do Art. 109, da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão
ser obtidas junto a ComissãoPermanentede Ucitação,RuaAntônio Caetano,92 • Centro
- Imaculada- PS,no horário das 08:00 as 12:00 horasdos dias úteis.

Imaculada-PS, 19 de novembro de 2018 .
GLEITON CARMO SILVESTRE
Presidenteda Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA

AVISO OE ADIAMENTO
PREGAO PRESENCIAL N" 47/2018

o PregoeiroOficial comunicao adiamentodo PregãoPresencialn9 00047/2018,
para o dia 30 de Novembro de 2018 às 08:30 horas, no mesmo local Inicialmente
divulgado:RuaFrei Damiãode Bozzano,007 • Centro - Itapororoca • PR.Informações:no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83)
32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca-PB, 16 de novembro de 2018.
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N. 33OO5/2016/SEPLAN 1. Termo Aditivo ao Contrato n.
33.oo3/2017/SEPLAN - EXECUÇÃO DE SERViÇOS TOPOGRÁFICOS EM ÁREAS URBANAS NO
MUNICfplO DE JOÃO PESSOA/PS. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa.
CONTRATADA: Lucena Topografia e Construção Ltda • EPP. OBJETO: E objeto do presente
termo aditivo o Reajuste e Remanejamento com inclusão de serviços novos e a
Prorrogação de Prazo. O Valor do Contrato foi acrescido de R$ 151.625,86 (cento e
dnqüenta e um mil, seiscentose vinte e cinco reais e oitenta e seiscentavos.O prazofoi
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos. BASE LEGAL: Lei 8.666/93
SIGNATÁRIOS: Sra. Daniella Almeida Bandeira de Miranda Pereira /PMJP e o Sr. Adriano
Antônio de Lucenal : LucenaTopografiae ConstruçãoLtda . EPP.Datada Assinatura:onde
se lê: 16/11/2018 em edição publicada no DOU edição 221 dia 19/11/18, sessão 3 pago
202, DOE e Jornal a união edição dia 17/11/18, teta-se: 25/10/2018.

DESPACHO OE 19 OE NOVEMBRO OE 2018

PROCESSON. 00.480/2018- PREGÃO ELETRÔNICO N. 10.017/2018
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO DO TIPO SPLlT E CORTINAS DE AR COM INSTALAÇÃO PARA ATENDER
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAO PESSOA.

Com basenas informaçõesconstantesno Processon2. 00.480/2018, referente
ao Pregão Eletrônico n'. 10.017/2018, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso
VI, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de
Ucitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da empresa: VENTISOL DA
AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOSLTDA, sob o CNPJ n.: 17.417.928/0001-
79, Lotes 01, 03 e 05, no valor de R$ 634.619,12; ELETROPEÇASTI COMERCIAL EIREU-ME,
sob o CNPJ ns, 16.501.916/0001-65 Lotes 06, 07, 09, 10 e 11, no valor de R$ 107.604,10,
perfazendo o valor global de R$ 742.223,22 (Setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e
vinte e três reais e vinte e dois centavos),classificadaspelo critério do menor preço por
lote com baseno Art. 79.,Inciso IV, do DecretoMunicipal n9.4.985/2003, no Art. 79.,inciso
IV, do Decreto Federal nO 3.555/2000 e no Art. 4., Inciso XXII, da Lei nO 10.520/2002, em
conseqüência,ficam convocadasas proponentes para assinaturadas Atas de Registrode
Preços,sob pena de decair o direito ao registro de preços,e à contratação, sem prejuízo
dassançõesprevistasnos incisosIII ou IV do capit. 00 Art. 87 da Lei n9.8.666/1993.ou no
Art. 27 §30 da Lei n. 5.450/2005. 05 Lotes 2, 4 e 8 foram fracassados pelo vaiar.

ADALBERTO FULGrNCIO DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Saúde

AVISO
CONCORRtNClA PÚBUCA Nt 33.030/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA GAL.
JOÃO NEIVA E REFORMA DA PRAÇA CEL. ANTÔNIO DA SILVA PESSOA.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Especial de
Licitação da SEPLAN, comunica aos interessados que a empresa EMKO CONSTRUTORA
EIREU, interpôs recurso Administrativo processo n.• 2018/114113 no dia 14/11/2018,
solicitando a concessão de prazo previsto no art. 48, § 3. da Lei Federal n.• 8.666/93.
Ficamfranqueadasvistas ao processo.

João Pessoa-PB, 19 de novembro de 2018.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

Presidenteda ComissãoEspecialde Ucitação

AVISO DE ucrrAÇAo
PREGÃO ELETRONICO NO 9.067/2018

PROCESSO ADM. N•. 2018/063303. OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE VESTlMENTAS NECESSÁRIASPARA A COMPOSIÇÃO DO UNIFORME ESCOLAR,
PARA ATENOER AS NECESSIDADESDOS ALUNOS MATRICULADOS NO ANO LETIVO DE 2019
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NAS ETAPAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO
FUNDAMENTAL I E II, EOUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ElA E ESCOLADAS ARTES.

A Secretariade Educaçãoe Cultura do Municfpio de João Pessoa.através do
PregoeiroOficial, toma público que realizará licitação, na modalidade PregãoEletrônico,
cuja sessãopública ocorrerá através do site www.licitacoes-e.com.br.O acolhimento das
propostasocorrerá atravésdo site www.licitacoes-e.com.br.a partir do dia 21/11/2018, às
10h30. A abertura das propostas ocorrerá no dia 30/11/2018, às 10hOO. A cópia do Edital
pode ser adquirida pelos seguintes sites: www.licitacoes-e.com.br e
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 21 de novembro de 2018.

Joilo Pessoa-PB, 19 de novembro de 2018.
YURI MEDEIROS MAIA DE ARAÚJO
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